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Caros Colegas, membros do conselho científico, 
Caro Senhor Diretor, 
Cara Senhora Presidente do Conselho Pedagógico, 
 
Convoco a reunião n.º 1/2012 do conselho científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
para o dia 25 de janeiro de 2012, às 14h30, na sala de reuniões 3.18 do edifício 2, com a 
seguinte ordem de trabalhos: 
 

1. Aprovação da ata da reunião ordinária n.º 10/2011. 
2. Informações. 
3. Composição do júri – “maiores de 23 anos”.  
4. Equiparação a bolseiro (duração superior a 30 dias): 

a. Professor André Lopes (25/2 a 11/5).  
b. Professor Paulo Fernandes (30/1 a 30/3 e 2/4 a 31/8). 

5. Composição de júri das provas de doutoramento:  
a. Ricardo Mário Bastos Leite, doutoramento em ciências biológicas, 

especialidade biologia molecular e celular. 
b. Gonçalo Duarte Ramalho Silva, doutoramento em ciências biológicas, 

especialidade virologia. 
c. Elsa Alexandra Coutinho Mesquita, doutoramento em Ciências do Mar, da 

Terra e do Ambiente, ramo, Ciências e Tecnologias do Ambiente, especialidade 
Biotecnologia. 

6. Alteração à composição de júri das provas de doutoramento de João Miranda Neiva, 
doutoramento em Ciências Biológicas, especialidade Ecologia Molecular. 

7. Prorrogação do prazo de entrega da tese de doutoramento em Engenharia Informática 
do aluno Roberto Célio Lau Lam. 

8. Regulamento para obtenção do grau de mestre pelos licenciados pré-Bolonha para o 
mestrado integrado em Engenharia do Ambiente. 

9. Decisão sobre oferta educativa 2012/2013 (1º ciclo e mestrados integrados).  
10. Planos de creditação dos cursos em regime de módulos para cursos em regime 

semestral.  
11. Novos regulamentos da Universidade: 

a. de 2.º e de 3.º ciclos de estudos 
b. do ciclo de estudos de mestrado integrado 
c. de cursos não conferentes de grau 

12. Análise de recrutamento dos alunos para as licenciaturas e mestrados e sua relação 
com a estrutura da oferta educativa.  

13. Estabelecimento de requisitos mínimos para contratação por tempo indeterminado e 
para outros atos académicos e de progressão na carreira previstos no ECDU. 

 
Os melhores cumprimentos, 
 
Pedro Guerreiro 
pcc 


